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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFÂNDEGA DA FÉ 
DE 23/03/2021 - MINUTA DAS DELIBERAÇÕES n.º7 

 

Conforme permite o art. 3º/3, da Lei nº 1-A/2020, de 19 de março, na sua redacção atual, compareceram, por 

videoconferência, através da aplicação “ZOOM” pelas 14 horas e 30 minutos, os Senhores:  

 

EDUARDO MANUEL DOBRÕES TAVARES, Presidente da Câmara;            SIM x     NÃO □ 

ANTÓNIO MANUEL AMARAL SALGUEIRO, Vereador;                                  SIM x     NÃO □ 

MIGUEL FRANCISCO SIMÕES FRANCO, Vereador;                                     SIM x     NÃO □ 

VICTOR JOSÉ NEVES BEBIANO, Vereador;                                                  SIM x     NÃO □ 

JOSÉ JOAQUIM REBOREDO ALMENDRA, Vereador                                    SIM x     NÃO □ 

 

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: 

Foi colocada a votação a ata da reunião ordinária do dia 09-03-2021, tendo sido aprovada por UNANIMIDADE. 

 

 

BALANCETE DO DIA 22/03/2021 

Dotações orçamentais: €194.197,08 (cento e noventa e quatro mil, cento e noventa e sete euros e oito cêntimos); 

Dotações não orçamentais:€224.453,79 (duzentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três euros e setenta e 

nove cêntimos) 

 

ORDEM DO DIA 

 
1. JUNTA DE AGRICULTORES DE VILARCHÃO/PARADA – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – RATIFICAÇÃO DE 

DECISÃO TOMADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Deliberado, por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara através de despacho 

proferido em 19-03-2021, que autorizou o pagamento de um apoio financeiro à Junta de Agricultores do Planalto 

Vilarchão/Parada no montante de €7.000,00 (sete mil euros), para pagamento à Agência Portuguesa do Ambiente, 

conforme solicitado e referido no ofício registado na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 1955 

(mil novecentos e cinquenta e cinco) do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 

 

2. ATRIBUIÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES FLORESTAIS DO CONCELHO DE ALFÂNDEGA DA 

FÉ – AFLOCAF – CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO – DINAMIZAÇÃO DE LIMPEZA URBANA E ESPAÇOS VERDES 

 

Deliberado por UNANIMIDADE, aprovar a celebração do protocolo entre o Município de Alfândega da Fé e a AFLOCAF, 

com vista à dinamização e condução no terreno dos serviços municipais de limpeza urbana e de espaços verdes / jardins, 
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nos termos e de acordo com a minuta anexa à informação da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, datada de 22-03-

2021, registada na aplicação de Atendimento e Expediente da Medidata sob o nº 2012 (dois mil e doze) do ano de 2021 

(dois mil e vinte e um). 

 

 

3. SETOR DE LICENCIAMENTO - PROCESSO IAPE.1/21 – PP.31/21 - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO NÃO 

VINCULATIVO RELATIVO À OBRA DE AMPLIAÇÃO DO "CEMITÉRIO DE VILARELHOS", SITO NA PARTE 

NORDESTE DA ALDEIA E DA FREGUESIA DE VILARELHOS, REQUERIDO PELA JUNTA DE FREGUESIA DE 

VILARELHOS --- PARA RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DE URGÊNCIA PROFERIDO PELO SR. PRESIDENTE DA 

CÂMARA EM 17/03/2021 (COMPETÊNCIA PRÓPRIA DA CÂMARA MUNICIPAL CM-09) 

 

Deliberado por UNANIMIDADE, ratificar a decisão tomada pelo Senhor Presidente da Câmara, através de despacho 

proferido em 17-03-2021,contido na informação nº 10/2021, de 13-03-2021, da Divisão de Urbanismo e Ambiente, que 

reconheceu, após ponderação entre os benefícios esperados e os eventuais efeitos negativos do uso “cemitério” na 

classe de uso do solo “Espaços Agrícolas” e na qualidade ambiental e paisagística da área em causa, que tal não 

acarreta prejuízos inaceitáveis para o ordenamento e desenvolvimento locais e para a conservação da natureza; e, nos 

termos e de acordo com a mesma informação, emitiu Parecer Prévio favorável sobre o projecto supra mencionado, sob as 

5 recomendações expressas  

 

 

 

Por último deliberou a Câmara Municipal aprovar esta ata em minuta, por UNANIMIDADE, nos termos do n.º 3 do Art.º 

57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, para efeitos imediatos.  

Encerrada a reunião, pelas 15 horas e 44 minutos.  

 
 
Eduardo Tavares, Presidente da Câmara Municipal: ______________________________________________________ 

 

Sandra Fernandes Camelo, Secretária da Reunião: ______________________________________________________ 

sandrac 
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